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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº      DE 2020
“Institui o dia de 25 de Março como Dia do Voley Sergipano e dá outras providências”.
O prefeito do município de Aracaju:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Aracaju, o Dia Municipal do Voley Sergipano, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de Março integrando-se ao calendário oficial.



Art.2.º – O Poder Executivo Municipal poderá organizar, através das Secretarias competentes, atividades e outras formas de homenagem aos atletas.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 28 de Maio de 2020.

José Américo Santos de Deus,
Vereador

JUSTIFICATIVA
       O presente projeto tem por objetivo instituir “Instituir o dia de 25 de Março como Dia Municipal do Voley Sergipano e dá outras providências”. 
    Nobres pares, no dia 12 de Março de 1978, a seleção Sergipana de Voleibol Masculina conquistou o título de campeã brasileira e a feminina de vice-campeã.


Tal data representa um dia de suma importância para o esporte sergipano no cenário Nacional, razão pela qual é imprescindível o aprovo desta data comemorativa para eternizar este grande feito dos esportistas do nosso Estado e Município de Aracaju.
 
Nesse sentido, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do referido projeto de lei, garantindo, assim, mais um serviço importante à população do nosso Município.

                 Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 28 de Maio de 2020
                       José Américo Santos de Deus,        
                      Vereador
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